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PARCERIA CASA DO CEARÁ COM A  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DF 

 

 

DEVER DE TRANSPARÊNCIA DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (Artigos 79 e 80 do Decreto Distrital No 37.843, de 13 de dezembro 
de 2016)               DATA DE ATUALIZAÇÃO:15/08/2024. 

1. Identificação 
2. Nome da OSC e SIGLA 3. Data de celebração 

do termo 
4. CNPJ 

Termo de colaboração nº 04/2022 – 
Secretaria de Desenvolvimento Social do 
Distrito Federal. 

  
Casa do Ceará em Brasília 

 
01/09/2022 (termo de 
colaboração) 
29/09/2023 (termo aditivo 
ao termo de colaboração n° 
04/2022) 

 
00.096.933/0001-24 

5. Objeto da parceria 

Implantação, execução e manutenção do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas, na modalidade Abrigo Institucional. 

6. Valor total da  parceria 7. Valores liberados 8. Prestação de contas 
a.  Data prevista para apresentação 
 
A prestação de contas referente ao período de 01/09/2022 a 
28/09/2023 foi entregue em 30/10/2023 e está em análise pela 
Administração Pública. 
A prestação de contas referente ao período de 29/09/2023 a 
28/09/2024 será entregue até o dia 29/11/2024. 
 

 
 
R$ 3.752.736,00 (três milhões setecentos e 
cinquenta e dois mil, setecentos e trinta e seis 
reais) 
 
 
 

 
R$ 1.409.707,13 
(um milhão quatrocentos 
e nove mil setecentos e 
sete reais e treze 
centavos) 
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b. Prazo para análise 
O prazo para apreciação pela administração pública é de até 150 
dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento 
de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por 
igual período.  

9. Equipe de Trabalho [remunerada por meio do recurso oriundo do termo com a SEDES] 

9.1. Função 9.2. Quantidade 9.3. Remuneração(R$) 9.4. Remuneração referente ao 
exercício vigente (incluindo encargos 
trabalhistas, quando houver) 

Coordenadora 1 R$ 3.200,00 R$ 38.400,00 

Auxiliar Administrativo 1 R$ 3.200,00 R$ 38.400,00 

Assistente Social 1 R$ 5.499,94 R$ 65.999,28 

Psicólogo 1 R$ 3.333,30 R$ 39.999,60 

Terapeuta Ocupacional 1 R$ 3.166,73 R$ 38.000,76 

Cuidador de idoso noturno e diurno  4 R$ 2.222.20 R$ 106.665,60 

Técnico de enfermagem noturno e diurno 4 R$ 3.888,85 R$ 186.664,80 

Cozinheiro 2 R$ 2.055,53 R$ 49.332,72 

Auxiliar de cozinha 1 R$ 1.888,87 R$ 22.666,44 

Auxiliar de serviços gerais 4 R$ 1.833,31 R$ 87.998,88 

Enfermeira  1 R$ 4.800,00 R$ 57.600,00 

Motorista  1 R$ 2.250,00 R$27.000,00 


